Parecer n.º 2870  , de 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a Moção nº 15, de 2004

O presente parecer tem por objeto a Moção nº 15, de 2004, de autoria do nobre Deputado José Dílson, que apela para o Senhor Presidente da República a fim de alterar a redação do artigo 7º da Lei Federal nº 10.842, de 2004, que dispõe sobre o quadro de pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais.

A proposição esteve em pauta durante do período regimental, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em continuidade ao processo legislativo, de acordo com o disposto no artigo 156, "caput", parte final do Regimento Interno consolidado, a propositura, para os fins do artigo 31, I e §1º do mesmo diploma legal, foi enviada à Comissão de Constituição e Justiça a fim de receber parecer quanto ao mérito.

Ao analisarmos a matéria e a justificativa apresentada pelo autor, verificamos que essa é altamente meritória, devendo prosperar.

Assim sendo, nos aspectos que nos cabe analisar e não encontrando óbices que impeçam a tramitação da matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 15, de 2004.

a) José Bittencourt - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 19-4-2005

a) CÂNDIDO VACCAREZZA - Presidente

Milton Vieira  -  Donisete Braga  -  Giba Marson  -  Romeu Tuma  -  José Bittencourt -  Cândido Vaccarezza

